
 

                 DIREÇÃO DE OBRA PROJETO CONTROLE ELÉTRICO E ELETRÔNICO SISTEMA DE PROTECAO

, Quantidade 119,10 , Unidade m²; DIREÇÃO DE OBRA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO GERAÇÃO, TRANSF.,

TRANSMISSÃO E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA GERAD.ELET/EQ.DIST.ENERGIA ELETR , Quantidade

2,00  ,  Unidade  un;  DIREÇÃO  DE  OBRA  EXECUÇÃO  DE  OBRA/SERVIÇO  EQUIPAMENTOS  /  MÁQUINAS

ELÉTRICOS  OU  ELETRÔNICOS  EQUIPAMENTO  ELETRICO  ,  Quantidade  2,00  ,  Unidade  un;  ELABORAÇÃO

PROJETO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃO E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA SUBESTACAO DE ENERGIA

ELETRICA  ,  Quantidade  200,00  ,  Unidade  kvA;  DIREÇÃO  DE  OBRA  EXECUÇÃO  DE  OBRA/SERVIÇO

CONTROLE ELÉTRICO E ELETRÔNICO QUADROS DE COMANDO E CONTROLE , Quantidade 6,00 , Unidade un;

DIREÇÃO  DE  OBRA  EXECUÇÃO  DE  OBRA/SERVIÇO  COMUNICAÇÃO  E  TELECOMUNICAÇÃO  REDE  DE

TELECOMUNICACOES , Quantidade 1,00 , Unidade un; DIREÇÃO DE OBRA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO

SEGURANÇA DO TRABALHO PROTECAO CONTRA INCENDIOS E CATASTROFES , Quantidade 1,00 , Unidade un
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-001

Telefone: (31)3299-8700 - Ouvidoria: 0800 283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732 - www.crea-mg.org.br

PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO NEVES........................................

...................................................................

RNP:

Número da ART: Tipo de ART: Registrada em:
Forma de Registro: Participação Técnica:

Contratante:
Logradouro: Nº:

Cidade: UF:
Bairro:

CEP:
Contrato: celebrado em
Valor do contrato: Tipo de contratante:

Endereço da obra/serviço: Nº:

Cidade: UF:
Bairro:

CEP:

Início: Situação:
Finalidade:

2611034532.....................................

..................................

Substituição...............

..........................

Individual....................

.........................

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM........................

........................................................

.... CAMILO ALVES...........................

................................CONTAGEM...........................................

..................................

MG..............

...........
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO......

........................................

..............PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO NEVES.............................

............................................................

.

CAMILO ALVES...........................

................................CONTAGEM..........................................

.................................

MG..............

...........

INFRAESTRUTURA...................

...............................

                ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA........................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

.....                  GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS COMERCIO E SERVICOS LTDA...................

...........................................................................................

...........................................................................................

........................................................................
Complemento: ................................

.................
Vinculado à ART: 14202000000006290387

....................

..........ÓRGÃO PÚBLICO..............................................................

...................................................
Complemento: ................................

.................

........................................

.....................PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM.......................

.......................................................

....

Obra/Servico - Nova

ART..................

..............

..........

.....

Coord. Geográficas: .............................

...............

Ação institucional:

Código:
Proprietário:

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional JOAO BATISTA FERREIRA.........
...............................................  referente  à(s)  Anotação(ões)  de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):

06.0.5063859569................

.............................

.

Registro:
Profissional: JOAO BATISTA FERREIRA...........................................................

................................................................................

......................................

..............

.......

13/1/2020.

..........

...

Título Profissional:

Empresa Contratada:

Atividade Técnica:

ATIVIDADE EM ANDAMENTO

Atividade em andamento

1420200005510

PROJ,  INST.  E  COMISSIONAMENTO  DC  MODULAR  -  ÁREA  27,12M²  / SIST. ELÉTRICO: 02XGMG 102KVA;

02XUPS DE 20KVA, SPDA 119,10M², ATERRAMENTO, HDDS; CABEAMENTO ESTRUTURADO CAT6A 120PONTOS /

FO  OM4  120  PONTOS..........................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

.................

Observações

14202000000006295522

....................

..........

CPF/CNPJ: 18715508000131.
...............

......

CPF/CNPJ: 18715508000131.
...............

......

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

R$ 4397000,00.....

..................

... 200...

....

.

200...

....

.32017-900

.........

....

32017-900

.........

....

120/2019............

...................

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO



 

A  CAT  perderá  a  validade  no  caso  de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação
do registro da ART.
A  autenticidade  e  a  validade  desta  certidão  deve  ser  confirmada  no  site  do
Crea-MG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www.confea.org.br).
A  falsificação  deste  documento  constitui  crime  previsto  no  Código  Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Informações Complementares

A  CAT  à  qual  o  atestado está  vinculado é  o  documento  que comprova o
registro do atestado no Crea.
A  CAT  à  qual  o  atestado  está  vinculado  constituirá  prova  da  capacidade
técnico-profissional  da pessoa jurídica somente se  o responsável  técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de  declaração  entregue  no  momento  da  habilitação  ou  da  entrega  das
propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-001

Telefone: (31)3299-8700 - Ouvidoria: 0800 283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732 - www.crea-mg.org.br

CERTIFICAMOS,  finalmente,  que  se  encontra  vinculado  à  presente  Certidão  de  Acervo  Técnico  –  CAT,
conforme  selos  de  segurança  0489049  a  0489054,  o  documento  contendo  6  folha(s),  expedido  pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele  constantes........................................................................................
.......................................................................................................
.......................................................................................................
.......................................................................................................
.......................................................................................................
.......................................................................................................
....

Atividade em andamento

1420200005510
Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
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Certidão de Acervo Técnico nº 1420200005510/2020

01/10/2020 , 09:01:58

1420200005510

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
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